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Este manual visa apresentar os procedimentos a serem adotados para a
prática dos atos necessários à concessão do horário de estudante aos
servidores públicos municipais e a permissão para a sua ausência do
serviço nos dias de realização de provas, conforme previsto no § 2º do
artigo 175 da Lei nº 8989/79 e no § 2º do artigo 18 da Lei nº 9160/80. 

a) os ocupantes de cargos de provimento em caráter efetivo ou em
comissão, submetidos ao regime da Lei nº 8.989/1979; 

b) os admitidos nos termos da Lei nº 9.160/1980; Considera-se curso
superior aquele como tal definido pelas autoridades federais de
educação, tais como bacharelado, a licenciatura – graduação plena, a
graduação superior – tecnólogo, a pós-graduação “lato sensu”, a pós –
graduação “stricto sensu” e o curso sequencial de formação específica. 

O horário de estudante consiste na possibilidade concedida ao servidor,
mediante requerimento prévio, de entrar uma hora mais tarde ou sair
uma hora mais cedo de sua jornada de trabalho padrão nos dias que
tiver aulas.

Fazem jus aos benefícios referidos no artigo 1º do Decreto nº 58.073/2018
os seguintes servidores públicos municipais regular e comprovadamente
matriculados em curso de nível superior ministrado, ainda que
parcialmente, por meio de aulas presenciais e/ou telepresenciais,
independentemente de já possuírem essa titulação: 
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PROCEDIMENTOS
Para solicitar a concessão dos benefícios do Decreto nº 58.073/2018 nos
seus artigos 3º e 4º, o servidor deverá apresentar, à sua chefia imediata,
requerimento (anexo I) devidamente preenchido com todas as
informações e/ou elementos necessários à sua apreciação,
especialmente:

O tipo de benefício pretendido; 
As razões da escolha do benefício escolhido; 
No caso do horário de estudante, a justificativa quanto à
impossibilidade de ajuste dos horários do servidor para que a
concessão do benefício não seja necessária;
A certidão ou documento equivalente, expedido por estabelecimento
de ensino superior, que ateste que o servidor está devidamente
matriculado em um de seus cursos, de período anual ou semestral,
os dias e horários de início e término das aulas semanais, bem como
o calendário de realização das provas, se houver.

A chefia imediata do servidor despachará o requerimento em até 3 (três)
dias úteis, deferindo o benefício solicitado pelo servidor quando
constatado que os requisitos exigidos são atendidos.

O servidor estudante deverá renovar, até o mês de fevereiro de cada ano,
a apresentação dos documentos exigidos, inclusive comprovando a
manutenção das condições que determinam a concessão do benefício. 

Ocorrendo a desistência, o abandono, a cessação ou a interrupção da
frequência ao curso superior, ainda que temporariamente, serão cessados
os benefícios, devendo o servidor comunicar qualquer alteração à sua
chefia em até 5 (cinco) dias úteis. 

O servidor estudante deverá cumprir sua jornada normal de trabalho nos
dias em que não tiver aulas presenciais ou telepresenciais, períodos de
recesso, férias ou feriados gozados no curso. A não comunicação das
alterações na situação do estudante à chefia acarretará a apuração de
eventuais faltas funcionais. 

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-58073-de-23-de-janeiro-de-2018
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A verificação, a qualquer tempo, da inexatidão das informações ou
irregularidades nos documentos para a concessão de horário de
estudante e de permissão para se ausentar do serviço nos dias de
realizações de provas, bem como a sua não apresentação nas épocas
previstas, acarretará, a qualquer tempo, a cessação desses benefícios e a
apuração de eventuais faltas funcionais. 

Compete à chefia imediata do servidor estudante controlar e apurar sua
frequência, bem como o cumprimento da jornada de trabalho e o uso do
sistema de compensação de horas. Se for o caso, cabe-lhe todas as
medidas necessárias para garantir o fiel cumprimento das normas
disciplinadoras da matéria, sob pena de responsabilidade, nos termos da
legislação em vigor.

Os titulares dos órgãos e entidades da Administração Direta, Autarquia e
Fundacional deverão exigir a rigorosa observância das normas
estabelecidas para o registro, controle e apuração da frequência dos
servidores que gozam dos benefícios de que trata o Decreto nº
58.073/2018. 

É vedada a acumulação dos benefícios previstos no Decreto nº
58.073/2018 com o horário de amamentação, regulamentado pelo
Decreto nº 45.323/2004.

LEGISLAÇÃO

ANEXOS

Lei nº 8989/79
Lei nº 9160/1980
Decreto nº 58073/2018

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-58073-de-23-de-janeiro-de-2018
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-58073-de-23-de-janeiro-de-2018
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-45323-de-24-de-setembro-de-2004
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-8989-de-29-de-outubro-de-1979
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-9160-de-03-de-dezembro-de-1980
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-58073-de-23-de-janeiro-de-2018







